
CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

Artigo —

Artigo 29

Artigo 39 —

Artigo 42 —

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

de Lei 02/92

1h Executivo

SÚMULA:Dispae sobre alterg
fies na Lei Munici—
pai 286/92 e dá

Outras providências

DAMüCENO LIMA, Presidente da Munici-

pal de Ang61ica—MS.,no uso daa suas atribuiçÕeB
que lhe Bio conferidas Lei faz saber que a
Lara Municipal aprovou 0 seguinte Projeto de Lei t

Acrescentar no artigo 22 da Lei Municipal 286/

91, Oe incisos IX e que terão as re
daçãeg:

"IX propr a realização da Conferancia Municipal
de Saúde;

X outrae atribuiçÕeg que forem delegadas
instanciag superioreg do SUS. "

A redação dada ao inciso III do artigo 42 da Lei
Municipal 286/91, pazeara a vigorar com a
te redação t

"III — 0a representantes da Sociedade Civil,

tos noa incigog VIII XIV do artigo 22 da

Lei Municipal n2 308/91, serão indicados

Iaa respetivas entidades e gerao nomeados'

pelo prefeito Municipal que além dos titula
reg nomeará para cada deste um suplenteg

Oe demais incisos, par:graf0B e artigos da Lei Mu—
nicipal 286/91, pemanecerao confome estabele—
cidog na reterida Lei.

Esta Lei entrar{ em vigor na data de sua publica—'
çao, revogadas disp0BiçÕee ea contrário.


